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c) Os não titulares de alvará de empreiteiros de obras públicas, emitido pelo IMO-

PPI, ou que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros

aprovados, desde que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua

idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para a execução da obra

posta a concurso (artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março).

No caso de concorrente cuja sede se situe noutro Estado membro da Comunidade

Europeia e que não possua aquele ou aqueles alvarás, prova da sua inscrição como

empreiteiro nesse país, devendo a equivalência à inscrição e classificação portu-

guesa exigidas para o concurso ser requerida ao Instituto dos Mercados de Obras

Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI) tendo em consideração o dis-

posto nos artigos 54.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Na avaliação da capacidade económica e financeira de cada concorrente, ou de cada

empresa em caso de apresentação associada, deverão os concorrentes satisfazer, com

base no quadro de referência constante da portaria em vigor.

O cálculo dos indicadores referidos será efectuado com base nos elementos exigi-

dos nas alíneas c), d) e i) do n.º 15.1 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Capacidade técnica — experiência comprovada, por certificados passados pelos

donos de obra, na execução de obras similares, tendo também em conta o estipulado

no ponto 5 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, bem como o

referido no ponto 19.4 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1) Garantia de boa execução (70%), avaliada por:

Metodologia de execução dos trabalhos tendo especial atenção na metodologia a

utilizar para a execução dos espaços verdes (50%);

Equipamento a utilizar (20%);

2) Condições mais vantajosas de preço (30%), avaliadas por:

Preço total:

O cálculo deste factor será obtido aplicando a seguinte fórmula:

P = 10 × (menor preço apresentado/preço da proposta em apreciação)

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

030 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 500 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Cheque ou numerário.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Podem intervir no acto público do concurso as pessoas que, para o efeito, estive-

rem devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando para tanto, no caso de

intervenção do titular da empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de

identidade.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: INAG — Avenida do Almirante Gago Coutinho, 30, piso

7, Lisboa.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O processo de concurso encontra-se patente na Divisão de Obras, da Direcção de

Serviços de Projectos e Obras, Avenida do Almirante Gago Coutinho, 30, piso 7

(sala 6), 1049-066 Lisboa, onde pode ser examinado ou pedido todos os dias

úteis, das 10 às 12 horas e das 14 horas às 16 horas e 30 minutos, desde a data

de publicação do presente anúncio no Diário da República até ao último dia útil

anterior ao do acto público do concurso.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

31 de Maio de 2007. — O Presidente, Orlando Borges.

2611019256

Instituto Geográfico Português, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Instituto Geográfico Português, I. P. Director-Geral do IGP

Endereço Código postal

Rua de Artilharia Um, 107 1099-052

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

213819600 213819699

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

igeo@igeo.pt http://www.igeo.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central ¢ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada de «Remodelação da fachada principal e espaços exteriores da sede do

IGP».

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada tem por objecto a realização dos trabalhos definidos, quanto à sua

espécie, quantidade e condições técnicas de execução, no projecto e no caderno de

encargos.

Preço base do concurso: 233 196 euros.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Sede do Instituto Geográfico Português, sito na Rua de Artilharia Um, 107, 1099-

-052 Lisboa.

Código NUTS

PT171 LISBOA E VALE DO TEJO — GRANDE LISBOA.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £
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II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A empreitada será realizada tendo por base o projecto patenteado a concurso.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 180 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Caução prevista no n.º 1.11 da parte I e no n.º 1.11 da parte II do caderno de encar-

gos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por preço global, nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 59/

99, de 2 de Março, sendo o regime de pagamentos ao empreiteiro o previsto no

n.º 3 da parte I e no n.º 3 da parte II do caderno de encargos.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

A prevista no n.º 9 do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Podem ser admitidos a concurso:

a) Os titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas,

emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobi-

liário (IMOPPI), que deverá conter a classificação como «Empreiteiro geral ou

construtor geral de edifícios de construção tradicional» na 1.ª categoria, em classe

correspondente ao valor da proposta;

b) Os não titulares de certificado de empreiteiro de obras públicas emitido pelo

IMOPPI que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros apro-

vados, adequado à obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competen-

tes mencionadas no n.º 1 do anexo I, o qual indicará os elementos de referência rela-

tivos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que

permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista;

c) Os não titulares de certificado de empreiteiro de obras públicas emitido pelo

IMOPPI, ou que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de em-

preiteiros aprovados, desde que apresentem os documentos relativos à compro-

vação da sua idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para a exe-

cução da obra posta a concurso, indicados nos n.
os

 15.1 e 15.3 do programa de

concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com

a segurança social portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da

Segurança Social, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade

competente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve ser acompa-

nhado de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das obrigações

respeitantes ao pagamento das quotizações para a segurança social no espaço

económico europeu;

b) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada emitida pela repar-

tição de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de acordo com

o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setembro, e se for o

caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente do Estado de que

a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; qual-

quer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declaração, sob compro-

misso de honra, de cumprimento das obrigações no que respeita ao pagamento de

impostos e taxas no espaço económico europeu;

c) Nos casos aí previstos, os documentos indicados nas alíneas a) a d) do n.º 15.3

e no n.º 15.4 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os documentos indicados nas alíneas c) e d) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem

como nas alíneas e) e f) do n.º 15.3, e ainda o n.º 19.3, todos do programa de con-

curso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos indicados nas alíneas e) a i) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem

como nas alíneas g) e h) do n.º 15.3 e ainda o n.º 19.4, todos do programa de con-

curso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Preço — 90%.

2 Prazo de execução em dias — 10%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 6/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

030 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 300 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Em numerário, por meio de cheque passado à ordem do Instituto Geográfico Portu-

guês ou transferência bancária [os documentos deverão ser adquiridos na Loja do

IGP, sita na morada indicada em I.1)].

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que para o efeito estiverem

devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso da in-

tervenção do titular da empresa em nome individual, a exibição do respectivo bilhe-

te de identidade, e no caso de intervenção dos representantes de empresas em nome

individual, de sociedades ou de agrupamentos complementares de empresas, a exi-

bição dos respectivos bilhetes de identidades e de uma credencial passada por

quem obrigue a empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento, da qual

conste o nome e o número do bilhete de identidade dos representantes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas e 30 minutos. Local: sede do Instituto Geográfico Português, sito

na Rua de Artilharia Um, 107, 1099-052 Lisboa.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

31 de Maio de 2007. — O Director-Geral, Arménio dos Santos

Castanheira.

2611019351

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL

E DAS PESCAS

Instituto de Financiamento da Agricultura

e Pescas

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Instituto de Financiamento

da Agricultura e Pescas

Endereço Código postal

Rua de Castilho, 45-51 1269-163

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal




